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'"r'r rrlrú ,ú, Ll DECRETO N'. 26, DE 05 DE ABRIL 082023

"Decreta Ponto Facul tativo nas rePaÉições
públicas municipais da Administração Direta e

indireta e dá outras providências. "f.

o Prefeito Municipal de serra dos Aimorés, no uso das suas atribuições legais

;r; ih; ;;i;t" d ett. 108, inciso l, alínea "o", da Lei orgânica do Município'

coNslDERANDoanecessidadedeeconomianasrepartiçÕespúblicas
da Administração Municipal, com reduçáo de água e energia elétrica;

coNSlDERANDoodia06deabrilde2023(quinta-feira)'diasanto,
que antecede a sexta feira da paixão, sendo comemorado pela lgreja Católica;

DEGRETA:

Art.1o-Ficadecretadopontofacultativonasrepartiçõespúblicas
municipais da Administração Direta e lndireta no dia 06/04/2023'

§1'- O disposto neste artigo não se aplica aos serviços considerados

essenciais]que funcionaráo normalmente, em todos os expedientes'

§2o - Os serviços considerados essenciais mencionados no parágrafo

anterior sãã: limpeza públiàa, coleta de lixo e serviço de emergência de ambulância.

Art.20-osprazosadministrativosqueporVenturaseencerremnadata
previstanoartigoloserãoprorrogadosparaopróximodiaútildeexpediente
ad ministrativo.

§1o - As sessões de julgamento de processos licitações por ventura

designadas ocorrerão Íegularmente.

Art.30 - Revogam-se as disPosi

Decreto em vigor na data de sua publica

Gabinete do P to, em0Sdea I de 2023.
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